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Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0034-2023, de autoria do Prefeito Municipal, que dá 
nova redação ao artigo 2°, da Lei Municipal n° 5.429, de 16 dezembro de 2022, que autoriza a 
concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros no Município 
de Guaratinguetá, aprovado por unanimidade, na Primeira Sessão Extraordinária realizada a 26 de 
abril de 2023. 

 
 

 
Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 

mais alto apreço. 
 
 

 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

Presidente da Câmara  
 
 
 

 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
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